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  - MM.JUIZ DA 3a VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU/PR

DECISÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, em

sessão ordinária da Nona Turma, hoje realizada, à unanimidade,

conheceu dos embargos de declaração; no mérito, sem divergência,

deu provimento parcial aos embargos opostos pelo reclamante,

para, sanando a omissão referente ao pedido de reflexos do salário

deferido em relação ao período compreendido entre 06/04/2013 e

30/04/2013, negar provimento ao recurso no aspecto; deu

provimento parcial aos embargos opostos pela reclamada para,

sanando a contradição apontada, determinar que passe a constar

no dispositivo do acórdão o seguinte: "FUNDAMENTOS PELOS

QUAIS, o Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, em

sessão ordinária da Nona Turma, hoje realizada, à unanimidade,

conheceu dos recursos ordinários das partes; no mérito, sem

divergência, negou provimento ao recurso do reclamante e deu

provimento parcial ao recurso da primeira reclamada para excluir da

condenação a integração ao salário do reclamante das quantias a

ele pagas, e que constam dos extratos bancários de fls. 594 e

seguintes (à exceção dos valores referentes ao salário constante

dos holerites), bem como para excluir o pagamento dos reflexos em

adicional de compensação, adicional de periculosidade, 13º

salários, férias + 1/3 e FGTS (n. 1 do dispositivo da sentença, fls.

1.007), e, também, determinar que estes são os índices de correção

monetária que deverão ser observados na presente demanda: até o

dia 24/03/2015 será a TR (art. 39 da Lei 8.177/91); do dia

25/03/2015 até 10/11/2017, o IPCA-E, nos termos da modulação

estabelecida pelo TST em março/2017; a partir de 11/11/2017,

novamente a TR, conforme art. 879, §7º, da CLT; manteve o valor

da condenação, por compatível".

Certifico que esta matéria será publicada no DEJT, dia 21.05.2019

(divulgada no dia 20.05.2019).

Ata

Ata da Sessao de Julgamento
SECRETARIA DA NONA TURMA

  Ata da Sessão Ordinária da 9a. Turma, realizada no dia 08 de maio

de 2019, com início às 08h30min e término às 10h30min.

      Presentes os Exmos. Desembargador Ricardo Antônio

Mohallem (Presidente), Desembargador João Bosco Pinto Lara,

Desembargador Rodrigo Ribeiro Bueno e Juiz Convocado Ricardo

Marcelo Silva (substituindo a Exma. Desembargadora Maria Stela

Álvares da Silva Campos, em férias regimentais).

 Procuradora Regional do Trabalho: Dra. Júnia Castelar Savaget.

      Secretário: Vitor Hugo Silva Valente.

      O Exmo. Presidente, declarando abertos os trabalhos,

cumprimentou os presentes.

 A seguir, foram apregoados e julgados os processos físicos, com os

seguintes resultados:

00005-2017-044-03-00-7 ED

Acolhidos em parte os Embargos de Declaração de LUCAS

GOMES MATIAS

00011-2015-041-03-00-3 AP

Não conhecido(s) o(s) Agravo de Petição de HUDSON SOUZA

SILVA

00030-2016-138-03-00-6 AP

Conhecido o recurso de BANCO BMG S.A.  e provido

Conhecido o recurso de PRESTASERV - PRESTADORA DE

SERVICOS LTDA. e provido

00161-2015-008-03-00-2 RO

Conhec ido  o  r ecu rso  de  HAZTEC TECNOLOGIA  E

P L A N E J A M E N T O  A M B I E N T A L  S . A .  e  p r o v i d o

Conhecido o recurso de OPERATOR ASSESSORIA E ANALISES

A M B I E N T A I S  L T D A .  e  p r o v i d o

Conhecido o recurso de HENRIQUE GARCIA DE ANDRADE e

provido em parte

00379-2014-016-03-00-0 RO

Conhecido o recurso de BANCO BRADESCO S.A. e provido em

p a r t e

Conhecido o recurso de RENATA ROCHA SANTOS LEMOS e

provido em parte

00437-2014-043-03-00-9 RO

Conhecido o recurso de ANA CLAUDIA GONÇALVES DE SOUSA e

provido em parte

00514-2010-016-03-00-4 AP

Não conhecido(s) o(s) Agravo de Petição de TELEMONT

ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S.A.

00601-2014-059-03-00-3 AIRO

C o n h e c i d o  o  r e c u r s o  d e  C L A R O  S . A .  e  p r o v i d o

Conhecido o recurso de RAQUEL BRAGA DE SOUZA e não

provido

00648-2014-017-03-00-5 RO

Conhecido o recurso de JOAO HILTON SANTOS DE MATOS e não

provido

00667-2007-102-03-00-1 AP

Conhecido o recurso de VALE S.A. e provido em parte

00758-2005-029-03-00-6 AP

Conhecido o recurso de UNIAO FEDERAL (INSS) e provido

00761-2014-057-03-00-0 RO

Conhecido o recurso de TELEMAR NORTE LESTE S.A. (EM

RECUPERACAO JUDICIAL) e provido em parte

00881-2014-097-03-00-6 RO

Conhecido o recurso de UTC ENGENHARIA S.A. e provido em

p a r t e

Conhecido o recurso de SILVIO JOSE VIEIRA e não provido

00924-2013-103-03-00-0 RO

Conhecido o recurso de FERNANDO DE AQUINO e não provido

01063-2014-025-03-00-7 ROPS

Conhecido o recurso de A&C CENTRO DE CONTATOS S.A. e

p r o v i d o

C o n h e c i d o  o  r e c u r s o  d e  C L A R O  S . A .  e  p r o v i d o
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01096-2014-006-03-00-9 RO

Conhecido o recurso de TELEMONT ENGENHARIA DE

T E L E C O M U N I C A C O E S  S . A .  e  p r o v i d o

Conhecido o recurso de TELEMAR NORTE LESTE S.A. e provido

Conhecido o recurso de SEBASTIAO LAGARES FERREIRA e não

provido

01103-1996-023-03-00-5 AP

Não conhecido(s) o(s) Agravo de Petição de MARIA ROZA

CARDOZO

01271-2008-039-03-00-0 AP

Conhecido o recurso de GERALDO MAGELA ALVES DOS

SANTOS e provido

01445-1997-007-03-00-7 AP

Conhecido o recurso de RENILDO PEREIRA DA CONCEICAO e

provido

01481-2009-152-03-00-8 AP

Conhecido o recurso de MARINA ROSA RODRIGUES e não

provido

01519-2013-035-03-00-5 AP

Conhecido o recurso de JOAQUIM BARBOSA ROSA e não provido

Não conhecido(s) o(s)  Recurso Adesivo de SOLANGE

NASCIMENTO DE ALMEIDA ARAÚJO

01605-2014-002-03-00-8 ROPS

Conhecido o recurso de ISABELLA ESTEFANNI ROSA e não

provido

01642-2014-001-03-00-0 RO

Conhecido o recurso de DAYSE FERREIRA COSTA CAMPOS e

não provido

01821-2014-036-03-00-0 ED

Não acolhidos os Embargos de Declaração de SINDICATO DOS

TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS METALURGICAS

MECANICAS MATERIAL ELETRICO SIDERURGIA FUNDICAO

MONTADORAS DE VEICULOS AUTO PECAS DE REPARACAO

DE VEICULOS E ACESSORIOS DE JUIZ DE FORA E REGIAO

01856-2012-092-03-00-6 RO

Conhecido o recurso de BRUNO LUIZ DIAS NETO e não provido

Conhecido o recurso de BMB - BELGO MINEIRA BEKAERT

ARTEFATOS DE ARAME LTDA. e provido em parte

02040-2011-016-03-00-6 ROPS

Conhecido o recurso de A & C CENTRO DE CONTATOS S.A. e

p r o v i d o  e m  p a r t e

Conhecido o recurso de TIM CELULAR S.A. e provido em parte

02072-2014-011-03-00-2 RO

Conhecido o recurso de BANCO DO BRASIL S.A. e provido

Prejudicado(s) o(s) Recurso Ordinário de ILMA LUCIA MICHELINI

02109-2013-005-03-00-0 RO

Conhecido o recurso de CONTAX S.A. e provido Conhecido o

recurso de TELEMAR NORTE LESTE S.A. e provido Conhecido o

recurso de MARLA DEIZE DA SILVA LOPES e não provido

02429-2012-106-03-00-3 RO

Conhecido o recurso de PEDRO CLARET DE ALMEIDA e provido

em parte

Conhecido o recurso de ITAU UNIBANCO S.A. e não provido

02474-2013-112-03-00-0 ED

Acolhidos os Embargos de Declaração de MILENA SANTOS DE

OLIVEIRA

02803-2012-063-03-00-7 RO

Conhecido o recurso de SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO E DO MOBILIARIO DE

ITUIUTABA SANTA VITORIA E CAPINOPOLIS e não provido

Não conhec ido(s)  o (s )  Recurso Ord inár io  de SETAP

CONSTRUCOES LTDA.

SUSTENTAÇÃO ORAL:

Cláudio Augusto Figueiredo Nogueira (02803-2012-063-03-00-7

RO)

 Prosseguindo os trabalhos, determinou Sua Excelência o pregão

dos processos eletrônicos, cujos registros e resultados encontram-

se gravados no respectivo sistema do PJe-JT deste Tribunal.

 Finalmente, foi aprovada a ata da sessão anterior, dispensada sua

leitura.

      Nada mais havendo a tratar, o Exmo. Desembargador

Presidente encerrou a Sessão.

                      Vitor Hugo Silva Valente

            Secretário da 9a. Turma do TRT da 3a. Região, ad

referendum do Exmo. Desembargador Presidente.

Decisão Monocrática

Decisão Monocrática
Processo Nº RO-0010106-87.2016.5.03.0022

Relator Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE BRUNO DOS SANTOS MENDES

ADVOGADO PATRICIA NOMINATO DE
OLIVEIRA(OAB: 118080/MG)

ADVOGADO JOAO HENRIQUE RESENDE
LISBOA(OAB: 104986/MG)

ADVOGADO IGOR RENATO BERNARDES
SILVA(OAB: 99180/MG)

ADVOGADO IALA DAVILA SUDANO(OAB:
151990/MG)

ADVOGADO MARIA LUIZA ROCHA
FERREIRA(OAB: 122966/MG)

RECORRENTE EDITORA MODERNA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

RECORRIDO EDITORA MODERNA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

RECORRIDO BRUNO DOS SANTOS MENDES

ADVOGADO PATRICIA NOMINATO DE
OLIVEIRA(OAB: 118080/MG)

ADVOGADO JOAO HENRIQUE RESENDE
LISBOA(OAB: 104986/MG)

ADVOGADO IGOR RENATO BERNARDES
SILVA(OAB: 99180/MG)

ADVOGADO IALA DAVILA SUDANO(OAB:
151990/MG)

ADVOGADO MARIA LUIZA ROCHA
FERREIRA(OAB: 122966/MG)

TESTEMUNHA GIZELI MARIA RODRIGUES
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